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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDIOVISUAIS PARA A  

MOSTRA DOS FUNDOS EUROPEUS 

 

Processo n.º R/148/2024 

 

 

Entre o 

 

Primeiro outorgante  AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO E COESÃO, I.P., pessoa coletiva  

n.º 510 928 374, com sede na Avenida 5 de Outubro, n.º 153, 1050-053 Lisboa, neste ato representado 

por Duarte Alexandre de Jesus Rodrigues, Vice-Presidente do Conselho Diretivo, portador do cartão do 

cidadão n.º 10342576 4 ZX8, válido até 23.07.2030, nos termos previstos na alínea c) do Ponto II da 

Delegação de Competências constante da Deliberação (extrato) n.º 90/2024, de 19 de janeiro, 

publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 14,  adiante designado por Agência, I.P., 

 

e o 

 

Segundo Outorgante  AUDIORENT  Aluguer e Venda de Equipamentos Audiovisuais, Lda., inscrito 

na Conservatória do Registo Comercial, pessoa coletiva n.º 508 245 800, com sede na Rua Vilar de Luz, 

60, 4425-403 Maia, neste ato representada por Nuno Fernando da Rocha Ribeiro, titular do cartão de 

cidadão n.º 9642281, válido até 11.04.2031, que outorga na qualidade de representante legal, 

conforme documento junto ao processo, adiante designado por Segundo outorgante,  

 

é celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1.ª 

OBJETO 

O presente contrato, a celebrar na sequência do procedimento pré-contratual, desenvolvido ao abrigo 

do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 112.º e seguintes do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), tem por objeto a aquisição de serviços de audiovisuais para a Mostra dos Fundos 

Europeu, de acordo com as especificações técnicas constantes da Parte II do Caderno de encargos.  
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Cláusula 2.ª 

Contrato e Prevalência 

1. O contrato integra os seguintes elementos: 

a) O caderno de encargos; 

b) A proposta adjudicada.   

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, em caso de divergência entre os documentos que 

integram o contrato, a prevalência é determinada pela ordem por que vêm enunciados no número 

anterior. 

3. Os ajustamentos propostos pela da Agência, I.P. nos termos previstos no artigo 99.º do CCP e 

aceites pelo cocontratante nos termos previstos no artigo 101.º do mesmo código prevalecem 

sobre todos os documentos previstos no n.º 1 da presente cláusula. 

 

Cláusula 3.ª 

Poder de conformação 

1. Sem prejuízo da autonomia do Cocontratante, dentro dos limites e termos do Caderno de 

Encargos e da Proposta adjudicada, o Cocontratante aceita expressamente os poderes da Agência, 

I.P., nos termos dos artigos 302.º e seguintes do CCP e demais legislação em vigor, de definição e 

conformação dos serviços a prestar, tal como descritos na Parte II do Caderno de Encargos. 

2. O poder de conformação a que se refere o número anterior não prejudica nem diminui os deveres 

do Cocontratante de afetação dos recursos e desenvolvimento dos serviços, o qual deve encetar 

todos os esforços para cumprimento integral do contrato a celebrar. 

 

Cláusula 4.ª 

Prazo contratual 

1. O contrato inicia-se à data da sua assinatura e vigora até 18 de dezembro de 2024, cumprindo os 

prazos estabelecidos no ponto seguinte da presente cláusula, não podendo ultrapassar o dia 

31.12.2024.  

2. s 10 e 12 de dezembro de 2024. 

3. A gravação do Evento deve ser entregue até 3 (três) dias úteis após a sua conclusão. 

4. Caso se verifique a necessidade de proceder ao cancelamento ou adiamento do Evento, o contrato 

em apreço será resolvido, sem lugar ao pagamento de qualquer compensação ou indemnização. 

5. O prazo de vigência do contrato não prejudica o dever de cumprimento das obrigações acessórias 
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que perdurem após a sua cessação. 

 

Cláusula 5.ª 

Local da Prestação dos Serviços 

Os serviços devem ser prestados nas instalações do Centro de Congressos da Alfândega do Porto, 

situado na Rua Nova da Alfândega, edifício da Alfândega, 4050-430 Porto, podendo eventuais reuniões 

serem prestadas nas instalações do cocontratante, em modo remoto, ou na sede da Agência, I.P..  

 

Cláusula 6.ª 

Obrigações da Agência, I.P. 

Constituem obrigações da Agência, I.P.: 

a) Promover junto das entidades intervenientes o acesso e comunicabilidade necessários à boa 

prossecução do serviço; 

b) Participar em reuniões de preparação da metodologia de trabalho a adotar; 

c) Prestar os necessários esclarecimentos ao Cocontratante; 

d) Efetuar a monitorização do serviço prestado; 

e) Informar o Cocontratante sempre que tenha conhecimento prévio de algum evento que 

possa causar impacto relevante no serviço a prestar; 

f) Proceder à devolução atempada das faturas apresentadas pelo Cocontratante, sempre que 

as mesmas não estejam em condições de ser validadas, e proceder ao pagamento das faturas 

validadas no prazo previsto no Caderno de encargos. 

 

Cláusula 7.ª 

Obrigações do cocontratante 

1. Nos termos do contrato a celebrar, o cocontratante obriga-se, durante o período da sua execução, 

à realização de todas as operações necessárias à integral, adequado e pontual cumprimento do 

objeto, considerando as finalidades a que o mesmo se destina. 

2. Sem prejuízo da caracterização específica dos serviços constante nas Especificações Técnicas do 

caderno de encargos, decorrem para o cocontratante as seguintes obrigações principais: 

a) Proceder à montagem e desmontagem de todo o equipamento objeto do contrato a celebrar, 

de acordo com a programação constante da Parte II do Caderno de encargos; 

b) Proceder previamente a todos os testes necessários para o bom desenvolvimento do Evento; 
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c) Designar um elemento da equipa contratada que assuma funções de interlocução, 

nomeadamente para efeitos de acompanhamento dos trabalhos; 

d) Comunicar antecipadamente à Agência, I.P., os factos que tornem total ou parcialmente 

impossível a prestação dos serviços objeto do contrato ou cumprimento de qualquer outra 

das suas obrigações; 

e) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar os esclarecimentos que se justifiquem; 

f) Comunicar à Agência, I.P., qualquer fato que ocorra durante a execução do contrato, 

designadamente a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância 

para a prestação de serviços; 

g) Preparar, planear e coordenar a execução de todos os serviços abrangidos pelo objeto do 

contrato, em conformidade com as Especificações Técnicas previstas no Caderno de Encargos 

e de acordo com a respetiva proposta, bem como de todas as obrigações daí decorrentes; 

h) Comparecer, mediante convocação prévia, a quaisquer reuniões de trabalho que, para 

efeitos de preparação e organização do evento, devam realizar-se; 

i) Proceder à cobertura, através de contratos de seguro, de quaisquer riscos de acidentes 

pessoais relativos aos seus colaboradores, independentemente do vínculo jurídico que com 

eles tenha, nos termos da lei em vigor; 

j) Cumprir com o disposto no artigo 419.º-A do CCP, por força da norma constante do n.º 13 do 

artigo 42.º e n.º 2 do artigo 451.º do CCP, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 78/2022, 

de 7 de novembro, se aplicável.  

3. O 

iminência de qualquer processo judicial ou extrajudicial que possa conduzir à sua declaração de 

insolvência, a providência análoga à insolvência ou à sua extinção, bem como a verificação de 

qualquer outra circunstância que objetivamente possa perturbar a execução do contrato a 

celebrar. 

4. A título acessório, o cocontratante fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os 

meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação do 

serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e 

completa execução das prestações objeto do contrato. 
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Cláusula 8.ª 

Seguros 

É da responsabilidade do cocontratante manter um seguro de responsabilidade civil que cubra os 

danos patrimoniais e não patrimoniais causados à Agência, I.P. ou a terceiros, pelo cocontratante ou 

pelo pessoal ao serviço deste, no exercício das atividades que constituem o objeto do contrato, bem 

como um seguro de acidentes de trabalho para os elementos que a representam. 

 

Cláusula 9.ª 

Transferência da propriedade e direitos de propriedade intelectual 

1. A titularidade dos direitos de propriedade intelectual sobre quaisquer obras e materiais 

desenvolvidos, criados, modificados ou personalizados pelo Cocontratante para a Agência, I.P. ou 

pela Agência, I.P. ao abrigo do Contrato, incluindo nomeadamente o software, escritos, relatórios, 

esquemas, desenhos, imagens, fotografias, especificações, parametrizações, dados em formato 

eletrónico e tabulações, inquéritos e questionários, invenções, inovações técnicas, know-how, 

processos, técnicas, métodos de investigação, documentos ou quaisquer outras criações, de 

da obra por encomenda e como tal cabendo exclusivamente a este todos os direitos de 

propriedade intelectual a elas inerentes, considerando-se contrapartida suficiente para tal a 

remuneração adjudicada. 

2. A Agência, I.P. poderá, para seu uso exclusivo, proceder à reprodução de todos os produtos 

referidos no número anterior, bem como manuais e qualquer documentação elaborada e 

fornecida ao abrigo do presente contrato. 

3. O Cocontratante não pode utilizar a favor de outras entidades, ainda que públicas, nem divulgar 

quaisquer elementos elaborados ao abrigo do presente contrato, salvo autorização prévia 

expressa por escrito da Agência, I.P. 

4. O Cocontratante garante que todos os seus colaboradores afetos à prestação de serviços, 

independentemente do vínculo jurídico que possuam com o Cocontratante, foram 

atempadamente informados e aceitaram que os direitos de propriedade intelectual sobre as obras 

acima indicadas pertencem exclusivamente à Agência, I.P. 

5. O Cocontratante é responsável pela infração de quaisquer direitos de patente, de conceção, de 

licenças, de projetos, de marcas, de nomes, ou de quaisquer outros direitos de propriedade 

intelectual, industrial ou afins, respeitantes aos serviços objeto do Contrato, nomeadamente, 
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projetos, estudos, programas informáticos, equipamento, materiais, documentação ou trabalhos 

realizados. 

6. O Cocontratante é responsável por qualquer reclamação formulada perante a Agência, I.P., 

resultante de violação dos direitos referidos nos números anteriores, adotando a Agência, I.P. o 

procedimento que se revele mais adequado para a intervenção plena do Cocontratante na 

discussão e no esclarecimento, perante terceiros reclamantes ou quaisquer autoridades, das 

dúvidas que, neste âmbito, se coloquem. 

7. No caso de a Agência, I.P. ser demandada por violação de direitos constantes dos números 

anteriores, o Cocontratante indemniza-o por todas as despesas que, em consequência, deva 

suportar e por todas as quantias que tenha de pagar, seja a que título for. 

8. Com a aceitação dos serviços objeto do contrato a celebrar, ocorre a transferência da propriedade 

dos mesmos para a Agência, I.P., bem como de todos os documentos elaborados pelo 

Cocontratante previstos no caderno de encargos, podendo a Agência, I.P. utilizá-los, reproduzi-

los, alterá-los e cedê-los livremente, sem quaisquer restrições e sem necessidade de autorização 

do Cocontratante. 

 

Cláusula 10.ª 

Patentes, licenças e marcas registadas 

1. São da responsabilidade do Cocontratante todos os encargos decorrentes da utilização de marcas 

registadas, patentes registadas ou licenças que não se encontrem expressamente atribuídas pelo 

caderno de encargos à Agência, I.P.  

2. Caso a Agência, I.P. venha a ser demandada por ter infringido, na execução do contrato a celebrar, 

qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o Cocontratante indemniza-a de todas as 

despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar, seja a 

que título for. 

3. Qualquer referência nas peças do procedimento a um fabricante, a um processo específico de 

fabrico, a marcas, patentes ou modelos e a uma dada origem ou produção considera-se 

acompanhada da menção «ou equivalente». 
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Cláusula 11.ª 

Responsabilidade 

1. O cocontratante assume integral responsabilidade pelos serviços prestados, sendo o único 

responsável perante a Agência, I.P. pela boa prestação dos mesmos.  

2. O cocontratante responde, nomeadamente, por quaisquer erros, deficiências ou omissões na 

prestação de serviços, qualquer que seja a sua origem e qualquer que seja o momento em que 

forem detetados, salvo se provar que os mesmos decorreram de dados fornecidos por escrito pela 

Agência, I.P.  

3. O cocontratante responde por quaisquer erros, deficiências ou omissões, sempre que a sua 

atuação resulte numa incorreta identificação dos mecanismos de acompanhamento e controlo 

dos trabalhos a realizar.  

4. Sempre que os erros, deficiências ou omissões na prestação de serviços resultem de dados 

fornecidos pela Agência, I.P., o apuramento das responsabilidades far-se-á de acordo com o 

previsto no artigo 378.º do CCP, aplicável por força do disposto no artigo 454.º do CCP.  

5. Em qualquer altura e logo que solicitado pela Agência, I.P., o cocontratante obriga-se a corrigir os 

erros, as deficiências ou omissões referentes à execução do contrato que lhe sejam imputáveis, 

no prazo que lhe vier a ser fixado pela Agência, I.P.  

6. As ações de supervisão e controlo da Agência, I.P. em nada alteram ou diminuem a 

responsabilidade do cocontratante no que se refere aos bens.  

7. A Agência, I.P. tem direito de regresso contra o cocontratante considerado responsável pelos atos 

ou omissões geradoras de responsabilidade da Agência, I.P. no âmbito do fornecimento a que se 

refere o presente procedimento.  

 

Cláusula 12.ª 

Dever de sigilo 

1. O Cocontratante obriga-se a não divulgar quaisquer informações e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa à Agência, I.P., de que venha a ter conhecimento ao abrigo 

ou em relação com a execução do contrato.  

2. Nenhum documento ou dado a que o Cocontratante tenha acesso, direto ou indiretamente, no 

âmbito do contrato poderá ser reproduzido sem autorização expressa escrita da Agência. I.P. 

3. O Cocontratante obriga-se também a não utilizar as informações obtidas para fins alheios à 

execução do contrato a celebrar. 
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4. O Cocontratante obriga-se a remover e destruir no termo final do prazo contratual todo e 

qualquer registo, em papel ou eletrónico, que contenha dados ou informações referentes ou 

obtidas na execução do contrato e cuja conservação não decorra da obrigação de cumprimento 

de normas legais imperativas. 

5. O Cocontratante garantirá o sigilo absoluto quanto a todas as informações de que, no âmbito do 

contrato, os seus colaboradores, independentemente do título a que prestem serviços, venham a 

ter conhecimento, relativo a todo o tipo de funções, atividades, processos, documentos, regras e 

procedimentos internos designadamente, os dados relativos a processos e outro expediente, seja 

qual for a sua natureza, e toda a informação constante das bases de dados ou ficheiros a que 

tenham que aceder para cumprimento dos serviços a prestar. 

6. O dever de sigilo mantém-se em vigor após a extinção das obrigações decorrentes do contrato, 

sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à 

proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

pessoas coletivas.  

7. O Cocontratante deve ainda limitar o acesso às informações confidenciais aos seus técnicos que a 

elas tenham de recorrer para a correta execução do contrato, assegurando que os mesmos são 

obrigados a manter essa confidencialidade.  

8. São suscetíveis de serem consideradas informações confidenciais, sem prejuízo de outras que 

venham contratualmente a ser qualificadas como tal, as que, a serem divulgadas, possam causar 

danos, de qualquer natureza, a qualquer das partes ou a terceiros, ou perturbar o normal 

desenvolvimento da prestação de serviços objeto do caderno de encargos. 

9. O Cocontratante assumirá direta e pessoalmente a responsabilidade por qualquer dano 

patrimonial ou moral que a Agência, I.P. ou qualquer terceiro venha a sofrer em consequência de 

ato, ação ou omissão, praticado, dolosa ou negligentemente, por qualquer dos seus 

colaboradores, independentemente do respetivo vínculo, em violação do dever de sigilo a que 

estão obrigados. 

10. Exclui-se do dever de sigilo a informação e documentação que, comprovadamente, forem do 

domínio público, que a Agência, I.P. seja legalmente obrigada a revelar, por força da lei, processo 

judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes. 

11. O Cocontratante deve adotar medidas para garantir o cumprimento do dever de sigilo e a 

confidencialidade relativamente a toda a informação a que tenha acesso no âmbito e para 

execução do Contrato. 
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12. Em especial, o Cocontratante obriga-se a garantir: 

a) O respeito pela confidencialidade sobre todos os dados disponibilizados pela ou pelas 

entidades envolvidas no projeto, bem como pelas informações de carácter pessoal ou 

processual dos beneficiários dos Fundos Europeus, tomando todas as medidas e processos 

que de si dependam, que garantam o seu não acesso a quaisquer outras entidades; 

b) A remoção e destruição, no final da prestação de serviços, todo e qualquer tipo de registo 

(digital ou em papel) relacionado com os dados tratados e informações obtidas durante a 

execução contratual; 

c) Que terceiros sob a sua direta responsabilidade, ou outros afetos à prestação de serviços, 

independentemente do vínculo contratual, respeitam os deveres referidos na presente 

cláusula. 

 

Cláusula 13.ª 

Proteção de dados pessoais 

1. O Cocontratante assume a qualidade de subcontratante no que diz respeito ao tratamento dos 

dados pessoais objeto do contrato em que a Agência, I.P. assume a qualidade de entidade 

responsável pelo tratamento. 

2 O tratamento dos dados pessoais incidirá apenas e na estrita observância das alíneas seguintes: 

a) Finalidade do tratamento: Recolha de imagem e voz, por meio de gravação, dos oradores e 

participantes nas sessões ao vivo com vista à ampla promoção e divulgação da Mostra dos 

Fundos Europeus;  

b) Objeto e natureza do tratamento: Se for um participante ou orador no evento, recolha de 

imagem e voz, sob a forma de gravação, para o qual será solicitado o nome, apelido, endereço 

de correio eletrónico e organização. Proceder-se-á à gravação dos eventos, sendo que todas 

as apresentações terão as respetivas imagens e áudio capturados na gravação. Utilizar-se-á 

a imagem e voz para integrar notícias e outras formas de partilha de conteúdos em meio 

digital. Algumas das sessões gravadas poderão ser publicadas nos websites e redes sociais da 

Agência, I.P. e do Portugal 2030, incluindo: YouTube, Instagram, Linkedin, Twitter e Facebook, 

para que estejam acessíveis a um público mais alargado.  

c) Duração do tratamento: Manter-se-á qualquer gravação do evento pelo período considerado 

adequado e oportuno para efeitos de divulgação e do interesse público, salvo manifestação 

formal contrária por parte dos oradores (direito de oposição). Manter-se-á os restantes 
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elementos: nome, endereço eletrónico e organização pelo período máximo de 2 anos.  

d) Tipos de dados pessoais: Imagem; voz; nome; endereço eletrónico; organização e cargo; 

e) Categorias dos titulares dos dados: Entidades do ecossistema dos fundos, entidades 

beneficiárias; Membros da Academia; Membros destacados da sociedade civil; Público em 

geral. 

3 A atividade desenvolvida pelo Cocontratante e respetivos colaboradores, independentemente da 

natureza da relação contratual que com eles possua, encontra-se sujeita ao disposto no 

Regulamento (UE) n.º 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016 

(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados - RGPD), bem como na Lei n.º 58/2019, de 8 de 

agosto, e na demais legislação aplicável em matéria de proteção de dados pessoais. 

4  O Cocontratante obriga-se a executar o objeto do contrato de acordo com o princípio do Privacy 

by Design e do Privacy by Default (se aplicável). 

5 O Cocontratante não pode recorrer à subcontratação do tratamento de dados pessoais no âmbito 

do presente contrato, sem que a Agência, I.P. tenha dado, previamente e por escrito, autorização 

para esse efeito. 

6 Caso o Cocontratante recorra à subcontratação para a realização de operações específicas de 

tratamento de dados por conta da Agência, I.P., o seu subcontratante fica sujeito, por contrato ou 

outro ato normativo ao abrigo do direito da União Europeia ou do direito nacional, às mesmas 

obrigações em matéria de proteção de dados pessoais que as estabelecidas no caderno de 

encargos, em particular à obrigação de apresentar garantias suficientes de execução de medidas 

técnicas e organizativas adequadas de modo a que o tratamento de dados pessoais seja conforme 

com os requisitos do RGPD e demais legislação aplicável em matéria de proteção de dados 

pessoais, continuando o Cocontratante a ser plenamente responsável, perante a Agência, I.P., 

pelo cumprimento das obrigações, em matéria de proteção de dados, desse outro subcontratante. 

7 O Cocontratante obriga-se, ainda, enquanto subcontratante no que respeita ao tratamento dos 

dados pessoais, ao cumprimento de todos os deveres e obrigações que impendem sobre a 

Agência, I.P., enquanto entidade responsável pelo tratamento de dados pessoais objeto do 

contrato a celebrar, comprometendo-se designadamente a: 

a) Utilizar os dados pessoais a que tenha acesso ou que lhe tenham sido transmitidos pela 

Agência, I.P., única e exclusivamente para efeitos da prestação de serviços objeto do contrato 

a celebrar; 
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b) Não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, difundir, transmitir, 

divulgar ou por qualquer outra forma colocar à disposição de terceiros os dados pessoais a 

que tenha acesso, ou que lhe sejam transmitidos pela Agência, I.P., sem que, tenha sido por 

esta, expressamente instruído por escrito;  

c) Assegurar que os trabalhadores temporários e os seus colaboradores (incluindo 

representantes legais, trabalhadores, prestadores de serviços, procuradores e consultores, 

independentemente da natureza e validade do vínculo jurídico estabelecido com o 

Cocontratante e o referido colaborador) cumprem todas as obrigações previstas na presente 

cláusula; 

d) Assegurar a confidencialidade dos dados pessoais recolhidos, sem prejuízo do cumprimento 

de obrigações legais, nomeadamente para com as entidades policiais, judiciais, fiscais e 

reguladoras; 

e) Tratar os dados pessoais apenas mediante instruções documentadas da Agência, I.P., 

incluindo, no que respeita às transferências de dados para países terceiros ou organizações 

internacionais, a menos que seja obrigado a fazê-lo pelo direito da União Europeia ou do 

direito nacional a que está sujeito, informando nesse caso a Agência, I.P. desse requisito 

jurídico antes do tratamento, salvo se a lei proibir tal informação por motivos importantes 

de interesse público; 

f) Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumem, por escrito, um 

compromisso de confidencialidade e estão sujeitas a adequadas obrigações legais de 

confidencialidade, nos precisos termos em que o próprio Cocontratante se encontra obrigado 

a demonstrar o cumprimento dessa obrigação, caso seja solicitado pela Agência, I.P.; 

g) Implementar todas as medidas técnicas e organizativas para garantir um nível de segurança 

adequado ao risco, tendo em conta a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades do 

tratamento, nos termos do artigo 32.º do RGPD; 

h) Tratar os dados pessoais de forma a garantir a sua segurança, incluindo a proteção contra o 

seu tratamento não autorizado ou ilícito, contra a sua perda, alteração, divulgação ou acesso 

não autorizados e destruição ou danificação acidental ou ilícita, adotando as medidas 

técnicas e organizativas necessárias; 

i) Prestar assistência à Agência, I.P., através de medidas técnicas e organizativas adequadas, 

para permitir que esta cumpra as suas obrigações de dar resposta aos pedidos dos titulares 
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dos dados, tendo em vista o exercício dos respetivos direitos previstos no capítulo III do 

RGPD; 

j) Prestar assistência à Agência, I.P., tendo em conta a natureza do tratamento e a informação 

ao seu dispor, no sentido de assegurar o cumprimento das obrigações previstas nos artigos 

32.º a 36.º do RGPD; 

k) Apagar todos os dados pessoais depois de concluída a prestação de serviços relacionados 

com o tratamento, apagando todo e qualquer registo, em papel ou eletrónico, que contenha 

dados ou informações referentes ou obtidas na execução do contrato e cuja conservação não 

decorra da obrigação de cumprimento de normas legais imperativas; 

l) Disponibilizar à Agência, I.P. todas as informações necessárias para demonstrar o 

cumprimento das obrigações previstas na presente cláusula e no RGPD e facilitar e contribuir 

para as auditorias, incluindo as inspeções, conduzidas pela Agência, I.P. ou por outro auditor 

por esta mandatado, ou outras entidades com competência para o efeito; 

m) Comunicar de imediato qualquer situação que possa afetar o tratamento dos dados pessoais 

em causa, ou que de algum modo possa dar origem ao incumprimento das disposições legais 

em matéria de proteção de dados pessoais; 

n) Notificar a Agência, I.P., no prazo máximo de 24 horas após ter tido conhecimento de 

qualquer violação de dados pessoais, devendo esta notificação conter, pelo menos, a 

seguinte informação, sem prejuízo das demais disposições da lei: 

i) A descrição da natureza da violação ocorrida, incluindo, as categorias e o número 

aproximado de titulares de dados, bem como o número aproximado de registos de 

dados pessoais em causa;  

ii) A descrição das medidas adotadas e as propostas para reparar a violação de dados 

pessoais, inclusive, se for caso disso, as medidas adotadas para atenuar os seus 

eventuais efeitos negativos; 

iii) A descrição das consequências prováveis da violação de dados pessoais. 

o) Comunicar de imediato à Agência, I.P., quaisquer reclamações ou questões levantadas pelos 

titulares dos dados pessoais que se relacionem com o tratamento e ou com a proteção e 

segurança dos respetivos dados; 

p) Colaborar com o Encarregado de Proteção de Dados da Agência, I.P., facultando todas as 

informações e esclarecimentos que este vier a solicitar no âmbito das suas funções. 
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8 O Cocontratante obriga-se a conservar um registo por escrito, incluindo em formato eletrónico, 

de todas as categorias de atividades de tratamento realizadas em nome da Agência, I.P. 

9 A Agência, I.P. e o Cocontratante comprometem-se a cooperar com Comissão Nacional de 

Proteção de Dados, a pedido desta, na prossecução das suas atribuições. 

10 Atendendo à natureza, ao âmbito e à finalidade das operações de tratamentos de dados pessoais 

asseguradas no contrato a celebrar, o Cocontratante deverá designar um encarregado da 

proteção de dados conforme e para os efeitos previstos no RGPD, sempre que tal obrigação se lhe 

aplique. 

11 Se quaisquer dados se perderem ou forem danificados no âmbito da execução do contrato a 

celebrar, por causas imputáveis ao Cocontratante, este compromete-se a adotar as medidas que 

forem necessárias com vista à recuperação dos dados, sem quaisquer custos adicionais para a 

Agência, I.P. 

12 Sem prejuízo da eventual aplicação de penalidades previstas no contrato, o Cocontratante será 

responsável por todo e qualquer custo ou prejuízo, incluindo o pagamento de coimas, em que a 

Agência, I.P. venha a incorrer em consequência do tratamento, por parte do Cocontratante e ou 

dos seus colaboradores, representantes e outras entidades por si subcontratadas, de dados 

pessoais em violação da presente cláusula, do RGPD e demais legislação aplicável em matéria de 

dados pessoais. 

13 O incumprimento de algum dos deveres constantes na presente cláusula, bem como a verificação 

da inexistência de garantias de compliance, constitui fundamento de resolução do contrato por 

incumprimento, sem prejuízo do dever de indemnização ao responsável pelo tratamento a que 

possa haver lugar, por danos sofridos ou eventuais violações que lhe sejam imputadas. 

 

Cláusula 14.ª 

Conflito de interesses e responsabilidade 

1. Em caso de conflito de interesses, superveniente, durante a execução dos serviços contratados, o 

Cocontratante deverá informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da ocorrência do facto e 

dos procedimentos que adotará para a resolução do conflito, sujeitos à aprovação da Agência, I.P.  

2. O cocontratante obriga-se a não praticar qualquer ato ou omissão do qual possa resultar 

quaisquer ónus ou responsabilidades para a Agência, I.P., ou para os seus direitos e interesses.  

3. O cocontratante obriga-se ainda a suportar quaisquer encargos resultantes, designadamente, de 

reclamações, custos, despesas, multas, coimas ou sanções, necessários para a libertação de 
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quaisquer ónus ou responsabilidades que recaiam sobre a propriedade da Agência, I.P, quando 

tenham sido criados ou causados por si ou por qualquer dos seus subcontratados. 

 

Cláusula 15.ª 

Preço contratual 

1. Pela prestação dos serviços em causa, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do caderno de encargos e do presente contrato, a Agência, I.P. deve pagar ao 

cocontratante o preço constante da proposta adjudicada, no montante de 

e sete mil trezentos e sessenta euros), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor. 

2. Apenas serão pagos os serviços, efetivamente, prestados.  

3. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída à Agência, incluindo despesas de 

alojamento, alimentação, deslocação de meios humanos, despesas de transporte, 

armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como quaisquer encargos decorrentes 

da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças que, para execução do contrato, sejam 

da responsabilidade do Cocontratante. 

4. Não há lugar à revisão de preços durante a execução contratual. 

 

Cláusula 16.ª 

Condições de pagamento 

1. As quantias devidas pela Agência, I.P. devem ser pagas, na sua totalidade, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após a receção da respetiva fatura, a qual só pode ser emitida após o vencimento da 

obrigação respetiva. 

2. A obrigação considera-se vencida com a prestação integral dos serviços. 

3. A emissão da fatura pelo cocontratante deve observar o disposto no artigo 299.º-B do CCP.  

4. O número do compromisso e a descrição de todos os serviços prestados devem constar da 

respetiva fatura, sob pena de devolução.  

5. Em caso de discordância por parte da Agência, I.P quanto aos valores indicados na fatura, deve 

esta comunicar, por escrito, ao cocontratante, os respetivos fundamentos, ficando o 

cocontratante obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova 

fatura corrigida. 
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6. As faturas podem ser remetidas ou via plataforma FE-AP ou via correio eletrónico institucional, 

para o seguinte endereço: NGO@adcoesao.pt  

7. O não pagamento dos valores contestados pela Agência, I.P não vence juros de mora nem justifica 

a suspensão das obrigações contratuais do cocontratante, devendo, no entanto, a Agência, I.P. 

proceder ao pagamento da importância não contestada. 

8. Desde que emitida de acordo com o previsto no artigo 299.º-B do CCP e observado o disposto nos 

números anteriores, a fatura é paga através de transferência bancária para a instituição de crédito 

indicada pelo cocontratante. 

9. No caso de suspensão da execução do contrato e independentemente da causa da suspensão, o 

pagamento ao cocontratante será automaticamente suspenso por igual período. 

 

Cláusula 17.ª 

Acompanhamento e fiscalização do modo de execução do contrato 

1. A execução do contrato é permanentemente acompanhada pelo Gestor do Contrato designado 

pela Agência, I.P., nos termos e para os efeitos previstos no artigo 290.º-A do CCP, indicado na 

cláusula 25.ª do presente contrato.  

2. No exercício das suas funções, o gestor deve acompanhar, examinar e verificar, presencialmente, 

a execução do contrato pelo cocontratante. 

3. O Gestor do Contrato poderá ainda rejeitar, no todo ou em parte, aquilo que não esteja de acordo 

com as condições contratuais e com a boa prática corrente. 

4. Caso o Gestor do Contrato detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, 

deve comunicá-los ao órgão competente para a decisão de contratar e propor a adoção das 

medidas que, em cada caso, se revelem adequadas à correção das inconformidades.  

5. O desempenho das funções de acompanhamento e fiscalização do modo de execução do contrato 

não exime o cocontratante de responsabilidade por qualquer incumprimento ou cumprimento 

defeituoso das suas obrigações. 

 

Cláusula 18.ª 

Caução 

Não será exigida a prestação de caução, nos termos do artigo 88.º, nº 2 alínea a) do CCP. 
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Cláusula 19.ª 

Força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao cocontratante, nem é havida como incumprimento, a 

não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de 

caso de força maior. 

2. Para efeitos do contrato, só são consideradas de força maior as circunstâncias que, 

cumulativamente e em relação à parte que as invoca: 

a) Impossibilitem o cumprimento das obrigações emergentes do contrato; 

b) Sejam alheias à sua vontade; 

c) Não fossem por ela conhecidas ou previsíveis à data da celebração do contrato; e  

d) Não lhe seja razoavelmente exigível contornar ou evitar os efeitos produzidos por aquelas 

circunstâncias. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do cocontratante, 

na parte em que intervenham; 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do cocontratante ou a grupos de 

sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos 

seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória, 

ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo cocontratante de deveres ou ónus 

que sobre ele recaiam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo cocontratante de normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do cocontratante cuja causa, 

propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de 

normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do cocontratante não devidas a 

sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A parte que invocar caso de força maior deve comunicar e justificar tal situação à outra parte, logo 

após a sua ocorrência, bem como informar o prazo previsível para restabelecer o cumprimento 

das obrigações contratuais. 

5. A suspensão, total ou parcial, do cumprimento pelo cocontratante das suas obrigações contratuais 



 

 
 
 

17/22 

fundada em força maior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Agência, I.P. a resolver o 

contrato ao abrigo do n.º 1 do artigo 335.º do CCP, não tendo o cocontratante direito a qualquer 

indemnização. 

 

Cláusula 20.ª 

Cessão da posição contratual e subcontratação 

A cessão da posição contratual e a subcontratação pelo cocontratante depende de prévia autorização 

da Agência, I.P., e obedece ao disposto no artigo 316.º e seguintes do CCP. 

 

Cláusula 21.ª 

Resolução do contrato por parte da Agência, I.P. 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, a Agência, I.P. pode resolver o 

contrato, a título sancionatório, no caso de o cocontratante violar de forma grave ou reiterada 

qualquer das obrigações que lhe incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao 

cocontratante e não implica a repetição das prestações já realizadas pelo mesmo nos termos 

previstos no caderno de encargos, a menos que tal seja expressamente determinado pela Agência, 

I.P.. 

 

Cláusula 22.ª 

Resolução do contrato por parte do cocontratante 

1. O cocontratante pode resolver o contrato com os fundamentos previstos no artigo 332.º do CCP. 

2. Salvo na situação prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 332.º do CCP, o direito de resolução é 

exercido por via judicial. 

3. A resolução do contrato não determina a repetição das prestações já realizadas pelo 

cocontratante, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção 

daquelas a que se refere o artigo 444.º do CCP. 

 

Cláusula 23.ª 

Penalidades 

1. No caso de incumprimento ou cumprimento defeituoso de obrigações emergentes do contrato, a 

Agência, I.P. pode exigir do cocontratante o pagamento de uma sanção de natureza pecuniária, 
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de montante a fixar em função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na montagem dos equipamentos e mobiliário, e decorrentes testes de 

hora, até ao seu pontual cumprimento; 

b) Pelo atraso na entrega do vídeo no prazo indicado na Cláusula 4.ª do presente contrato, pode 

até ao seu pontual cumprimento; 

c) Pelo incumprimento/violação de qualquer outro serviço contratualizado, nos termos 

previamente solicitados por qualquer meio escrito pela Agência, I.P., estimados pelo 

Cocontratante, e definidos na Parte II do Caderno de Encargos, será aplicada uma sanção de 

natureza pecuniária de até 5% do preço contratual para o evento em causa. 

2. Na determinação da gravidade do incumprimento, a Agência, I.P. tem ainda em consideração a 

duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do cocontratante e consequências 

do incumprimento. 

3. O valor acumulado das penalidades a aplicar não poderá exceder o limite máximo de 20% do preço 

contratual.  

4. Nos casos em que sejam atingidos, o limite de 20% e a Agência, I.P. decida não proceder à 

resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é 

elevado para 30%. 

5. Ao valor da sanção de natureza pecuniária previsto no número anterior são deduzidas as 

importâncias pagas pelo cocontratante relativamente a serviços objeto do contrato cujo atraso 

na respetiva conclusão tenha determinado a respetiva resolução. 

6. A Agência, I.P. pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as penas 

pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

7. As sanções de natureza pecuniária previstas na presente cláusula não obstam a que a Agência, I.P. 

exija uma indemnização nos termos gerais pelos danos causados.  

 

Cláusula 24.ª 

Deveres de informação 

1. Cada uma das partes deve informar sem demora a outra de quaisquer circunstâncias que cheguem 

ao seu conhecimento e possam afetar os respetivos interesses na execução do contrato, de acordo 

com a boa-fé. 
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2. Em especial, cada uma das partes deve avisar de imediato a outra de quaisquer circunstâncias, 

constituam ou não força maior, que previsivelmente impeçam o cumprimento ou o cumprimento 

tempestivo de qualquer uma das suas obrigações. 

3. No dia seguinte ao da verificação ou conhecimento do impedimento, a parte deverá informar a 

outra do tempo ou da medida em que previsivelmente será afetada a execução do contrato. 

 

Cláusula 25.ª 

Notificações e comunicações 

1. Salvo quando o contrário resulte do contrato, quaisquer comunicações entre a Agência, I.P. e o 

cocontratante relativas ao contrato devem ser efetuadas através de carta registada com aviso de 

receção ou correio eletrónico, de acordo com os seguintes dados:  

Agência, I.P.: 

 Gestor do contrato: Cláudia Costa  

 Telefone: +351 218 814 000 

 Correio eletrónico: Claudia.Costa@adcoesao.pt    

 Morada: Avenida 5 de Outubro, 153, 1050-053 Lisboa  

Segundo Outorgante: 

 Gestor: Cláudia Barros 

 Telefone: +351 918 256 906 

 Correio eletrónico: claudiabarros@audiorent.pt 

 Morada: Rua Bernardino Machado, 335, 445-036 Alfena 

2. Qualquer comunicação feita por carta registada é considerada recebida na data em que for 

assinado o aviso de receção ou, na falta dessa assinatura, na data indicada pelos serviços postais. 

3. Qualquer comunicação feita por correio eletrónico é considerada recebida na data constante do 

respetivo recibo de receção e leitura remetido pelo recetor ao emissor. 

 

Cláusula 26.ª 

Reprodução de documentação 

Nenhum documento ou dado a que o cocontratante tenha acesso, direta ou indiretamente, no âmbito 

da execução do contrato pode ser reproduzido sem autorização expressa da Agência, I.P., salvo nas 

situações previstas no caderno de encargos. 
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Cláusula 27.ª 

Regras de informação e publicidade

1. No cumprimento das disposições legais europeias e nacionais, todos os produtos a entregar no 

âmbito do Contrato a celebrar devem obedecer às regras de informação e publicitação do 

cofinanciamento dos fundos europeus do Portugal 2030.

2. O fundo europeu financiador desta aquisição de serviços é o FEDER.

3. O cumprimento da regra de informação e publicitação do cofinanciamento cumpre-se com a 

colocação em todos os produtos referidos nas Especificações Técnicas e em todas as ações de 

comunicação e reuniões/ workshops a realizar no decorrer do Contrato, quando aplicável (ex: 

apresentações PowerPoint, brochuras, posters, e outro qualquer produto físico ou digital), da 

barra de logotipos e de informação do cofinanciamento, conforme apresentada em seguida:

Cofinanciado por:

Cláusula 28.ª 

Desempenho ambiental

1. O Cocontratante deve atender e garantir sustentabilidade ecológica das prestações objeto do 

contrato a celebrar, adotando e promovendo as melhores práticas ambientais por forma a incluir 

as medidas necessárias a fim de assegurar a proteção do ar, da água, do solo, e de prevenir ou 

reduzir a poluição sonora, a produção de resíduos e o consumo energético, entre outros aspetos 

que se revelem adequados, com o objetivo de alcançar um nível elevado de proteção do ambiente 

e minimizar os impactes ambientais.

2. O Cocontratante deve igualmente garantir o correto encaminhamento dos eventuais resíduos 

produzidos no decorrer da execução do contrato, respeitando as boas práticas ambientais 

previstas na legislação em vigor.
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Cláusula 29.ª 

Despesas e encargos 

1. Todas as despesas e encargos decorrentes ou necessários para a celebração do contrato que não 

sejam expressamente imputados à Agência, I.P. no caderno de encargos, são da exclusiva 

responsabilidade do Cocontratante. 

2. O Cocontratante fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor, 

designadamente sobre acidentes de trabalho e medicina no trabalho, relativamente aos 

elementos da sua equipa, na execução dos trabalhos, correndo por sua conta os encargos que daí 

resultem. 

 

Cláusula 30.ª 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no presente contrato regem-se pelo disposto no artigo 471.º do CCP. 

 

Cláusula 31.ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal do Círculo de Lisboa, com renúncia expressa a qualquer outro. 

 

Cláusula 32.ª 

Direito aplicável e natureza do contrato 

1. O contrato é regulado pela lei portuguesa, com expressa renúncia a qualquer outra. 

2. O contrato tem natureza administrativa e rege-se pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 111-

B/2017, de 31 de agosto, na sua atual redação. 

 

Cláusula 33.ª 

Disposições finais 

1. A decisão de contratar subjacente ao procedimento de consulta prévia, nos termos da alínea c) 

do n.º 1 do artigo 20.º do CCP, que precedeu a celebração do presente contrato, foi autorizada 

por deliberação do Conselho Diretivo da Agência, I.P., de 08.10.2024, ao abrigo das competências 

próprias. 
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2. A decisão de adjudicação foi autorizada em 31.10.2024 pelo Conselho Diretivo da Agência, I.P, no 

âmbito das competências próprias. 

3. A minuta do contrato foi aprovada em 31.10.2024 pelo Conselho Diretivo da Agência, I.P., no 

âmbito das competências próprias. 

4. O encargo total do presente contrato é de 82.852,

e dois euros e oitenta cêntimos), incluindo o IVA. 

5. A despesa encontra-se cabimentada no respetivo orçamento da Agência, I.P., para o ano de 2024, 

com o n.º EG42400529, suportado na rubrica de classificação económica D.02.02.16, estando 

registado o compromisso com o n.º EG52400628.  

6. O presente contrato é celebrado em suporte informático e assinado digitalmente, numa única via, 

partilhada pelos Outorgantes. 

 

 

Pelo primeiro outorgante:        Pelo Segundo outorgante: 

 


